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LEI Nº 11.882, DE 29 DE ABRIL DE 2026 

AUTÓGRAFO Nº 138/2026 - PROJETO DE LEI Nº 156/2026 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, até o limite de R$ 10.110,00 (dez 
mil, cento e dez reais), na Secretaria 
Municipal de Educação, e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 28 
de abril de 2026, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
até o limite de R$ 10.110,00 (dez mil, cento e dez reais), destinado à aquisição de 
equipamentos, na Secretaria Municipal de Educação, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02.09.02 ENSINO FUNDAMENTAL 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0019 EDUCAÇÃO MUNICIPAL COM APRENDIZAGEM, INCLUSÃO E 
INOVAÇÃO 

12.361.0019.1 Projeto 

12.361.0019.1.365 EMENDA PARLAMENTAR 2024.055.58596 – 
DEPUTADA LECI BRANDÃO 

 R$        10.110,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  R$        10.110,00  

FONTE DE RECURSO 92 - EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS - EXERCÍCIOS 
ANTERIORES 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de superávit financeiro, conforme disposto no inciso I do §1º do 
art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, no valor de R$ 10.110,00 (dez mil, 
cento e dez reais) oriundos de repasse financeiro na modalidade “Transferências Especiais” 
através da Emenda Parlamentar Estadual nº 2024.055.58596. 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 11.710, de 19 
de novembro de 2025 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 11.580 de 16 de julho de 2025 (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na Lei nº Lei nº 11.725, de 27 de novembro de 2025 (Lei 
Orçamentária Anual - LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 29 de abril de 2026. 

 
 

LUIS CLAUDIO LAPENA BARRETO 

Prefeito Municipal 
 
Publicada na Secretaria Municipal de Governo na data supra.  
 
 

LEANDRO CHRISTIANO GUIDOLIN 

Secretário Municipal de Governo 
 
Arquivada em livro próprio. Processo nº 29997/2026 (“ACFL”) 
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://araraquara.1doc.com.br/verificacao/2190-A956-FE05-E57D

.Publicação: e-DOEARA edição ordinária de Quinta-feira, 30 de abril de 2026 – Nº 405. 

https://araraquara.1doc.com.br/verificacao/2190-A956-FE05-E57D

